
CÁMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ Estado de Minas Gerais CNPJ 26.147.579/0001-03 

PORTARIA N°037/2021. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO PARA OS SERVIDORESE FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI NO DIA 29 DE OUTUBRO e 01 DE NOVEMBRO DE 2021. 

o Presidente da Câmara Municipal de Mirai, Estado de Minas Gerais, Sr. Osyaldo Alves Felipe, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Regimento Interno, baixa a seguinte Portaria: 
Considerando o Feriado "Dia do Servidor Público Municipal" cair em uma quinta-feira dia 28/10/2021. 

Considerando também que, o Feriado Nacional de 02 de Novembro de 2021 "Finados" cairá em uma terça-feira; 
Art. 1° - Fica determinado Ponto Facultativo nos dias 29/10/2021 em substituição ao dia 28/10/2021 e 01/11/2021 para os Servidorese Funcionários da Câmara Municipal de Mirai, ficando suspensos os trabalhos nestas datas. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Portaria em vigor a partir de sua publicação. 
Câmara Municipal de Mirai/MG, 28 de Outubro de 2021. 

Osvaldo Alves Folipe 

Prosidente da Câmara Municipal de Miraí 

Praça Prefeito João Antônio Blheiro, n" 79, Térreo, Bairro Centro, Miraí/MG CEP 36790-000 Telefone: (32) 3426-1260 
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